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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 056/2019-GP.

Portaria nº 056/2019-GP.
Coronel Ezequiel/RN, 01 de maio de 2019.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL/RN, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;
 
CONSIDERANDO o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, e a
Lei Complementar nº 508/2018, de 18 de julho de 2018 e por demais
fundamentos legais;
CONSIDERANDO, que a Prefeitura Municipal de CORONEL
EZEQUIEL, Estado do Rio Grande do Norte, realizou Concurso
Público para o preenchimento de vagas existentes no quadro efetivo
de pessoal do Serviço Público do Município;
CONSIDERANDO, ainda, que, realizadas as provas, foi dado
conhecimento do seu Resultado Final, com a publicação da relação
nominal dos aprovados e classificados, no site da entidade realizadora
do certame;
CONSIDERANDO, que o primeiro classificado para ocupar o cargo
de GARI foi convocado através da Diário Oficial dos Municípios do
Estado do Rio Grande do Norte, Edição 1960 no dia 19/02/2019;
CONSIDERANDO, que o primeiro classificado para ocupar o cargo
de GARI foi convocado pela segunda vez no data 13/03/2019 através
de AR(Aviso de Recebimento- correios) encaminhado para o endereço
de correspondência fornecido a empresa realizadora do concurso.
CONSIDERANDO, finalmente, que terminado os prazos das
convocações citadas e perante inércia do 1º classificado para cargo de
GARI.
 
Resolve:
 
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, por ter sido aprovado (a) no
Concurso Público do Trairi (Prefeitura Municipal de Coronel
Ezequiel–RN),o(a) senhor(a) JOSE CLAUDIO DA SILVA,
portador(a) do CPF/MF Nº. 093.891.414-60 e RG 002.849.487
SSP/RN, para o cargo/função degari do município, por ter sido
aprovado em 3º lugar para o cargo, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito Municipal
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